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Considerando a necessidade de Abertura de Processo

Adrninistlatir o para a contratação de Pessoa Juridica ou Física para a prestaçáo de serviço de frete
por quilometro rodado em caminhão três quartos, visando atender as necessidades da Secretaria
de Obras, conforme termo de referência em anexo. solicitamos a Vossa Seúoria através do
I)cpilrlirncr {() .le ( ontabilidatle. inlirlnração atra\'és (lc Ccrtiilào sc c\iste rubrica orçanrentária e por
qrrlrl list ,.i\)tlrçii() (a)cj)orçamcntáriir(s) que ücolrerii(irr)) a(s) possiveis clespesa(s) conespondente 1s) ii
le IcriJ;i',,l iuit.rçi'ro.

Santo Antônio do l.este - MT. 0l de outubro de 2019

htlcnrit r \ I lttt'1ir,..i
Sccrctário Mulricipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
PonaÍrir r' O{)5/2ó19 de tilot7
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IVII(;t]III- JOSE BRUNBTTA,
l'r'cliito I\lLrrricipal de Santo Antonio do
Ir':tu. [.strtclo d.' \'1atr'r Ct'osso, no uso
rlc sLtrs atribuiçires legais.
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3 de Jâneúo oe 2017 . Jornâl OÍlcial Eielrônroo dos l,luniclpios do Éstado de Malo Gro$o . ANO Xll I N'2.638

Regjslrada na SecÍelana de AdminB&-.çào e Planeramento e Publicada I

Dor aÍixaçào em localde coslume conlorrne na legislaçáo em vgor I

RONALOO IúARIiNS OE AMORIM

S EüRETÂit . OE A9IúINISTRAÇAO E PLAI\E JAIIIENIO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DÊ SANÍO ANTONIO DO LESIE
PORTARIA N0.005/2017

0E: 01 OE JANEIRO 0E 2017,

túlcUEL JOSE ERUNETTA, ,reíe to Mu.ropâl oe Sanl. AnlorrJ :ti ies-
, a\1tr r: :.'..r1( !' ssü rr' !s.r -le !-,i! rlr,r ,.:1,,s :!rs

RÉSOLVÊ

^rtig. 
1 .' .': ; r j EDEMÁR MENEGASSI !a:a res,r':,Lri-' Jcic

-, !: JE >:,-iE 'airr -Ê . rrçÂt CrlÀÀS E SER',rÇCS P,.)B-ICOS

desra PreÍe.ri,ra .oxioí,ne oÂnexoll õa 'er lúuni.rpal nÔ053;2001 de 28

os cezerÍ!r" 2i01 e s!às alieraçóes

Aítigo 2'- C.lcrn),naí a SecÍetar a M!n,crpal de AdnrÍr,súaçâo e Plarcia-
il.ii: .lJi:.me ás ÊÍor'ioê.aias nÊcessaras Êâ.4 â exeauÇào desta p(1r-

-A(.q\ 
3 .r 't'.rr.'1Fr t rüí '! , .:Jli .,t' s .a l ::JÍilJ

!'r,ou o- - .: :r ...,'.- . :- i 1, r:., ,

\-,pecrslee-,a

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFE]TO MUNICIPAL

Regrslíada na Secrelaía de Adminrstraçáo e Planejamento e Publicsdâ

f 'rír.,iãr a,r. a,.a l.- a.al!n_.: :r,nfliíme na leg,slaÇào eír vigoÍ

RONALOO IVARTINS OÉ AMORIM

SECRETARIO DE ADMINISIRÂÇÃO E PLÁNEJÂMENTO

RriNALGrr MARTIItS DE AMORIIí

SECREIARIO DE ADMINISTRÂçÃO E PLÂNEJAMENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL BE SANTO ANÍONIO OO LESTE
PORTARTA No.030i2017

OE 02 OÉ JANEIRO DE 2017

\/,e. Eslaoo ,]e lüato Gíosso, no uso de suas atnburçÕes legars

o

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO OO LESTE
PORTARIA No. 0'a3r20í7

OE:02 DE JANEIRO DE 2017
,-.I].gDE FERIa.S REIJUI]EFÀIAS A IC) SER\TIDoR (Â) ALESSAN.
DRA LÊONIA OIOGO LIRA DESTA PREFEITURÂ IiIUNICIPAL.

MIGU€L JOSE BRUNETTA, PÍefeío Munrcipâl de S6nto Antônio do Les-
te Eslado de Mato Grosso, no uso de guas alribuiçóes legsis.

RESOLVE;

AÊ 10 - Concedeí íéíras a (o) servidoÍ (a) ALESSANORÂ LEOt{lA OIO-

GO LIRÂ, em 02rú1?2017 a 31/0112017. com pe.iodo aquis[ivo de l4102/
2014 a 11lA2t2i\a ccrn Íelornc âs slas alrriclades êín 0l oe íeveíelro de

Peíágíaío Único - O (A) servidoí (a) acrma citado (a) Íeceberá o adrcionol
dc íeíàs píevrslo em Ler

An. 2- - Delermrnar aos óÍgãos competenles que tome as pÍovidênoas
..jriár desla gcí1aíâ.

Aí1.3'-::rn;r'.1r .t i rlrn .: , iro| a jllLi la si,a !.rol ,-dçà!, ÍevOganOO

âs cisir;s;óas ern cünrraiLo.

REGISTRA.SE

PUALICA.SE

CUMPRA-SE.

GAEINETE OO PREFEITO

EIú O2 DE.JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETIA PREFEIÍO MUNICIPAL

Regstrada na Secretaíia de Administraçáo e Planeiamento e Publicadâ
por alixação em locâl de clslume. coníome na legislaçáo em vigor_

RONÂLOO MARTINS DE AMORIM

SECREÍÁRIO OE AOMINISÍRÂÇÀO E PLANEJAMENÍO

PREFEITURA MIJNICIPAL DE SANTO ÀNTONIO OO LESTE
PORTARTA N-.029/2017

0E: 02 DE JANEIRO 0E 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) VALQUIRIA
RAMOS SOARES DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

lvllcuEL JOSE BRUNETTA, P,eíe lo Munrc pal de Sânlo Antônro do Les-
:,,J'|,,:,

,1ESúL v Ê

Art. 1c - Conceoe, ieíras a (o) seÍvrdoí (a) VALQUIRIÂ RÂMOS SOARES,
Enr 02101/2017 a 31/01/2017. com período aquisirivo de 15/0220íS a 14/
02/2016, com Íelorno as suas alividades êm 01 de íeveÍoiro de 20í7.

PanÁgraÍo Único-O (A) servidor (a) acima citado (a) ÍecebeÍá o dicional
dÉ íêrias pÍevrsto em Ler.

Arl.2 . :,-.:r : '-.t , : J,i.j .. ntate.n:s,i!,. l,','1e Js píov'dêocras
, r:!s!.ri ;i raÍa ô srecúçi)w.rc§!à púnaíra

art. 30 - Eslâ PoiarLa ErrlÍa crn vrgoí Da datê de suâ puDtrcação. Íevogando
as 0rsposrÇôes em contrâ.ro.

RÊGISÍRÁ§E

PUBi- IC A.S;

CUMPRA.SÊ.

GABINEÍE DO PREFEITO

EM: 0l DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFÉITO MUNICIPAL

.,i : ,, r, i .ie.rEiár.a r. ÁJmrnstÍâçá: e pra úJanient

RESOLVE r

Art 1'- a r.rÉ r.-r,r I se.!,J:í I ELENITA VIDAL DE ALME|OA,
a.l. . li 1r 'j n

arl 2'- Ucle|rrrrar aos o.gãos compelcnles q{rc lomc as píovrdénsa§
necessâfias paÍa a exec!ção de§la poÍtana.

AÊ 3e . Eslâ PorlaÍia entía ern vigoínâ dâtâ de §1./a publicáÉo. revogândo
as drspos çaes em contÍáÍrc.

REGIS TRÂ Sã

PUBLIÇA.SE

C UMPRA.SE

GABINÊTE OO PREFEIÍO

EM: 02 OE JANEIRO O€ 2017

titli
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera.959 - Jardim Bem Vr'êr
o4217§i/mo'l -* Exêrcício

Emissáo

20í 9

01/'t 012019 . Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :544
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOÍ
Dotação : 15.452. 501 1.2062.00003.3.90.36.00

ouTRos SERVIçOS DE TERCETROS - PESSOA rÍSrCl
Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários
Saldo Orçamentário : 49.023,00

zctd d4
cRc oo762

Atenciosamente,

Coo

CPF: 378.266.461-20
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Solicitan.ros autorização de Vossa Excelência. para que o Depaíamento Responsável pÍomova o
l)r'()er(linl(L)L():r.lnrinist|utiro para ir contr?rtação de Pessoa .furídica ou Física para a prestação de
scrriço tlr Íi'ete por quilometro rodado rnr caminháo três quartos! visando atender as
necessidrtles tla Secretaria de Obras, contirlme tcrnto de rel'erência em anexo.

S;rntrr .\nlirnirr. clo [.cste - \'ÍT.01 de outuhro de 2019

Edcmar \tcnegarsi
Sccrelário Municipal de Viação Ohras

e Serviços Públicos
Poírnir rf 00j,l0l9 de (rl/01/2011
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Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição Responsável

02713119 EDEMAR MENEGASSI
Descrição

soLrclrAÇÁo DE MATERTAL / sERVrÇos

Data

01t10t2019

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC, VIACAO OBRAS E SERV PUBLICOS

18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observação
coNTRÂTAÇÂo DE PESSoA JURíDICA oU FÍSICA PARA PRESTAçÃo DE SERVIÇo oE FRETE POR QUILOMETRO RODADO EM
CAMINHÃo TRÊs oUARToS. VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES oA SECRETARIA DE OBRÂS

Item Cod. Produto DescriÉo do Produto
OescriÉo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observação

í o0r.o3o.B88 PRESTAçÃo DE sERVrço DE FRETE coM
CAMINHAO 3/4 COM CARROCERIA ÊM
MADEIRÁ, CARGA BAIXA. COM CAPACIOAOE
DE 5 TONELADAS

Kt\.4 0 í8 GABINETE DA SEC VIACAO

EDEMAR MENEGASSI
Solicitante

u#

2000
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Vivendo um no\,'o tempo, construindo uma nova história

ADM.2017 /2020

TERMo DE REFERÊrucrl Ft5

1. DO OBJETO:

1 .1 Contratação de Pessoa Jurídica ou Fisica para a prestação de serviço de frete por
quilometro rodado em caminhão três quartos, visando atender as necessidades da
Secretaria de Obras.

2.1 O serviço é necessário devido a demanda a qual a secretaria imprime no desenvolver
de suas atividades, e não contando com caminháo deste porte, surge assim a necessidade
de contratação para prestaçâo deste serviço

2.2. Dentre as atividades que esta secretaria desempenha, envolve transporte de
maquinário e Íerramentas para realização dos serviços, se fazendo assim imperativo a
contratação, pois são várias suas aplicações e uso no dia a dia.

3. ESPECTFTCAçÔES TÉCNTCAS:

4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.í A contratada se compromete a cumprir com todos os quesitos do presente Termo de
Referência, fornecendo os serviços em total consonância com as exigências, observará
também todas as normas e leis vigentes no que implica a prestação destes serviços,
presando pelos princípios legais, morais e éticos.

5. PAGAMENTO

I

ITENS COD. TCE COD. FORN. PRODUTO / DESCRTÇAO QTO

1 215011-5
1136

Contratação de Pessoa Jurídica ou Física
para a prestação de serviço de frete por
quilometro rodado em caminhão três quaftos,
visando atender as necessldades da
Secretaria de Obras

2000

P.M.Sál

2. OA JUSTIFICATIVA:

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva realizaçáo dos
serviços em seu todo, mediante apresentaÉo da nota fiscal devidamente atestada pelo
Setor responsável;

5.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos serviços
prestados, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

5.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas, para as necessárias correçÕes, com as informações que motivaram sua
rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;
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5.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitaÇão definitiva dos serviços;

5.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçáo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

5.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de ate 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

L

5.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoing;

5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

5.10. A Contratada regulármente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenÉo
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6. DAS OBRTGAÇOES

6.1 - Da contratada
6.1.1. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da
Fiscalizaçáo,
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas
AS

providências de regularização necessárias;
6.1.2. Responder pelos serviços que executar, na forma da Lei;
6.1.3. Não transferir, no todo ou em parte, o objeto contratado,
6.1.4. Manter todas as condiçÕes de habilitação exigidas durante a execução do serviço;
6.í.5. Responder legal e financeiramente por todas âs obrigações e compromissos
contraídos com terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros aflns, quaisquer que
sejam as rubricas, a elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem
mesmo sob o fundamento de solidariedade;
6.1.6. As despesas decorrentes de imperfeiçâo do equipamento, mal funcionamento ou
qualquer motivo que impeça o funcionamento do mesmo ficará por conta da contratada
6.2 - Da contratante
6.2.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, obriga-se a:
a) notificar o CONTRATADO de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos
serviços;
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b) efetuar o pagamento devido, nas condiçÕes estabelecidas;
c) fiscalizar o objeto contratado;
d) disponibilizar informações necessárias à execuçâo do serviço

Frs

7. DorAÇÃo oRçarueNtÁnre:
7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

Secretaria Municipal de Viação Obras e ServiÇos Públicos
Ficha 544
Manutenção da Secretaria
09.15 452.5011.2062.3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

8. DTSPOSTÇÕES GERATS:

8.1 Em tudo quanto for omisso este termo de referência basear-se-á nas leis e normas
vigentes, por entender que que a LEI é soberana e dela emana todo o poder.

Santo Antônio do Leste, MT - 01 de outubro de 20í 9.

Edemar Menegassi
Secretário de ViaÉo, Obras e Serviços Públicos

Portaria 005/2017 de 01 de janeiro de 2017

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um nrro tempo, construindo uma nova história

e) Caberá à Prefeitura receber os serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condiçÕes aqui estabelecidas;
f) O recebimento provisório dar-se-á pela Secretaria solicitante, por meio de seu
responsável, sendo que este recebimento não implica a sua aceitaçâo;
g) O objeto contratado será recusado se o serviço não for condizente com o solicitado pelas
Secretarias;
h) Ficará a prefeitura responsável pelas despesas de transporte e de pessoal o translado
para retirar e devolver ao locador o objeto locado


